PARECER Nº 2171,DE 2008 

da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de lei nº 1458, de 2007





De autoria do Deputado Rodolfo Costa e Silva, o Projeto de Lei n.º 1458, de 2007, estabelece mecanismos e diretrizes para controle e segurança da água para consumo humano no Estado.





No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 

O projeto, então, foi distribuído para análise das Comissões de Constituição e Justiça e Serviços e Obras Públicas.





Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada quanto aos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, recebeu parecer favorável. 

Na seqüência, foi o projeto encaminhado à esta Comissão de Serviços e Obras Públicas para análise do mérito. 

Ao estabelecer mecanismo e diretrizes com o objetivo de garantir a segurança da água e decorrente segurança da saúde pública, o autor externa preocupação de âmbito geral com sua qualidade e propõe sistematização para a concretização da necessária solução. 

A proposta dispõe sobre a assunção de responsabilidade na gestão da qualidade da água e do abastecimento público.

Outros princípios de igual importância para o consumo humano são considerados, atribuindo-se valor e competência à Secretaria de Saneamento e Energia, no que concerne à coordenação e fiscalização; às Secretarias Municipais e Estadual da Saúde, no que se refere à vigilância e qualidade da água; às Secretarias Municipais e Estadual de Meio Ambiente, quanto ao controle do meio ambiente em relação aos recursos hídricos;às Secretarias Municipais e Estadual da Agricultura, no que se refere à fiscalização das atividades agrícolas.

A propositura introduz  “Programa de Controle da Qualidade da Água- PCQA” e ainda o “Controle das Fontes não Ligadas à Rede Pública”, individualizado, que será integrado ao primeiro quanto à distribuição.

Haverá ainda um “Plano de Segurança da Água”, relacionado à saúde, ao tratamento da água e a melhoria constante de sua qualidade.

Finalmente, trata das infrações e penalidades na omissão e no descumprimento do estabelecido, que seguirão em conformidade com a Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

É mister debruçar-se sobre a qualidade da água de sistemas públicos e privados, que garanta segurança à sua potabilidade e saúde à população.

A razão maior desse projeto de lei é propiciar condições aos municípios para que eliminem eventuais problemas graves na água que fornecem, buscando investir em sua qualidade, prevenindo a população de contrair doenças e contaminação.

O valor da água para a sobrevivência do ser humano é de tal monta que a propositura se reveste de caráter prioritário e valorização de iniciativa  a respeito. 

Considerando a importância da propositura, manifestamo-nos favoravelmente ao PL nº 1458, de 2007.

a)Analice Fernandes – Relatora
Aprovado o parecer da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24-5-2008.

a)Sebastião Almeida – Presidente

Roberto Massafera – Alex  Manente – Uebe Rezeck – Sebastião Almeida – Samuel Moreira
